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2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM SOCIEDADE POR AÇÕES.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: Daniel Nunes de Souza Almeida, brasileiro, solteiro, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 37.726.919-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(“CPF/MF”) sob o nº 417.251.428- 64, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 429, 
apto. 86-B, Pinheiros, CEP 05412-000 (“Daniel”); Matheus Vinicius Ramalho Fonseca, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 45.452.364-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 422.556.398-74, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Itapimirum, nº 163, apto. 157, Vila Andrade, CEP 05716-090 (“Matheus”); e Marlon Wanderllich Lelis Vieira, 
brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, diretor de tecnologia, portador da cédula de identidade RG nº 15.574.660 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 104.319.756-71, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua José 
Carcheno, nº 364, Jaqueline, CEP 31748-042 (“Marlon” e, em conjunto com Daniel e Matheus, os “Sócios Fundadores”). Únicos sócios da 
sociedade empresária limitada, denominada Leapy Ltda., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 
509, sala 1513, Bela Vista, CEP nº 01311-910, com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE 35239337190, 
em sessão de 17 de junho de 2022, e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
46.814.666/0001-84 (“Sociedade”). E, ainda, como interveniente-anuentes, e acionistas ingressantes da Sociedade nos termos das resolu-
ções tomadas abaixo, Eduardo Shimizu de Gouveia, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 34.477.413-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 331.217.388-44, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Marcondesia, 272 - casa 14 - Chácara Monte Alegre, CEP 04645-040 (“Eduardo”); Gabriel Marcos Pasmanik Eisencraft, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 37.492.396-6, inscrito no CPF/ME sob o nº 377.002.388-98, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, 215, Apto 1505 Água, CEP 05424-010 (“Gabriel”); Luiz Guilherme Guimarães 
Leite, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Carteira de Identidade RG nº 65659190, inscrito no CPF/ME sob o nº 099.361.606-22, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 1545, apto 1002, CEP 04.543-011 (“Luiz 
Guilherme”); Martin Amaury Poutrel Junck, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 3030664-x, emitida pela 
SSP/SP, regularmente inscrito no CPF sob o nº 389.625.498-75, residente e domiciliado na rua Padre de carvalho 290, apto. 83, pinheiros, 
São Paulo, SP, CEP 05427-020 (“Martin”); Carlos Eduardo Araújo Parizotto, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 23.006.776-1, inscrito no CPF/ME sob o nº 256.190.378-86, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. Brigadeiro. Faria Lima, 4221 - Cj 61, CEP 04538-133 (“Carlos”); Enrico Bortoluzo CassianO, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 46.694.343-x, inscrito no CPF/MF sob o nº 378.514.418-03, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Morais de Barros, 960 - Apto 223 Ed Pacífico, CEP 04614-001 (“Enrico”); João Pedro 
Gava Rotta, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 05469098-7, inscrito no CPF/ME sob o nº 735.565.727-
53, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na R. Min. Gabriel de Rezende Passos, 433/10 andar, CEP 04521-
022 (“João”); Luciana Guimarães de Carvalho, brasileira, divorciada, psicóloga, portadora da Carteira de Identidade RG nº 17631329, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 073.355.576-40, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua iara, 123, apto 
81, bloco Hope, Itaim Bibi, CEP 04542-030 (“Luciana”); Samih Alexandre Mikhayel, brasileiro, casado, administrador de empresas, porta-
dor da Carteira de Identidade RG nº 5374169 SPTC GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.353.781-61, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 1094, Apt 165, Jardim Paulistano, CEP 01403-002 (“Samih”); 
Antonio Raphael Zingoni Andrade Machioni, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 41.798.508-3, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 408.916.838-3, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antonio Bento, 637, Jardim 
Paulista, CEP 01432-000 (“Antonio”); Victor Nogueira dos Santos, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
33.981.960-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 341.886.168-73, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Eugenio de Medeiros 288, ap 2410, CEP 05425-000 (“Victor”); Bernardo Corrêa Ribeiro, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº MG-11.802.440, inscrito no CPF/MF sob o nº 108.349.596-82, residente e domiciliado na cidade de Nova Lima, Estado 
de Minas Gerais, na Alameda do Morro, 110, apt 1306, CEP 34006-083 (“Bernardo”); Karen Fletcher Lopes Mouawad, brasileira, casada, 
advogada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 38.561.385-4, inscrita no CPF/MF sob o nº 416.405.048-93, residente e domiciliada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Jurupis, 1267, apto 132B, Indianópolis. CEP: 04088-003 (“Karen”); Lucas Wu 
Castro, brasileiro, solteiro, analista financeiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 13.179.844-80 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
042.007.675-11, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, 630, Apartamento 81 - Vila 
Olímpia, CEP 04548-003 (“Lucas Wu”); Emerson Luiz Coelho, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.911.346-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 903.955.579-68, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Mergenthaler, 345 - Apto 252 A - CEP: 05311-030 - Vila Leopoldina (“Emerson”); Lucas Souza Vaz, brasileiro, solteiro, administrador, 
portador da Carteira de Identidade RG nº MG.16.745-909, inscrito no CPF/MF sob o nº 415.444.908-79, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Eusébio Matoso, 786, apto 13G, Pinheiros, CEP 05423-000 (“Lucas Souza”); Marcos Hiran Vascon-
celos Lopes Silva, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade RG nº 24.303.085-X, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 949.618.916-49, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Macuco, 299 - apto 124 - CEP 04523-000 
(“Marcos”); Paulo Rogério Martins, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade RG nº 24.345.756-X, inscrito no CPF/
MF sob o nº 195.416.648-65, residente e domiciliado na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na Avenida Professora Maria De Cresci 
Leopoldino, 775 - Casa 385 - Condomínio Residencial Quebec, CEP: 13.563.623 (“Paulo Rogério”); Rodolfo Moura Juliani, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 41.015.327-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 410.078.558-51, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Eugênio de Medeiros, 288 apto 1306, CEP 05425-000 (“Rodolfo”); Saulo 
Esteves Rodrigues, brasileiro, casado, diretor de tecnologia, portador da Carteira de Identidade RG nº 35.138.526-5, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 315.880.178-77, residente e domiciliado na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, na Av. Dom Carlos Carmelo, 382 - Casa 76, CEP 
14.805-045 (“Saulo”); Sérgio Henrique Caliani, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Carteira de Identidade RG nº 12.566.839, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 082.736.158-04, residente e domiciliado na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Jasmim, 850, 
CEP 13.087-460 (“Sérgio”); Raymond Shayo, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Carteira de Identidade RG nº 52.885.131-7, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 430.476.018-10, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bahia, 527, apto 
71, Higienópolis, CEP 01244-001 (“Raymond”); Luiz Eduardo Mazetto; brasileiro, solteiro, economista, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 34.683.654-2, inscrito no CPF/ME sob o nº 416.988.068-41, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Cidade do Rio Pardo, 100, Ap91A, CEP 05727-180 (“Luiz Eduardo”); Massula Participações Ltda., sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.905.916/0001-82, com sede na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rua Ouro Preto, nº 655, 
Vila Santa Helena, CEP 35700-855 (“Massula”); Mateus Hernandes Furini, brasileiro, solteiro, economista, portador da Carteira de Identi-
dade RG nº 35.807.200-1, inscrito no CPF/ME sob o nº 344.209.278-79, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Haddock Lobo, 1384 - apto 72, CEP 01414-002 (“Mateus”); Aury Ronan Francisco, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, contador, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.971.869-6 SESP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 039.730.159-61, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fernandes Moreira, 1550, Apto 251-A, CEP 04716-003 (“Aury”); 
Lucas Terra Cardial, brasileiro, solteiro, designer, portador da Carteira de Identidade RG nº 38.162.979-X, inscrito no CPF/ME sob o nº 
410.739.358-50, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joel Jorge de Melo, 279 apto 151, CEP 04128-
080 (“Lucas Terra”); Synthase Ventures Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.994.429/0001-
38, registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35235468761, com sede na Rua Joaquim Floriano, n° 466, conjunto 2.202, Sala 01, Itaim Bibi, na 
cidade e Estado de São Paulo, CEP 04534-002 (“Synthase”); Antropofagia, LLC, empresa domiciliada no exterior, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 33.994.354/0001-58, com sede em 200 Bellevue Parkway, Suite 210, County Of New Castle, Delaware 19809, Wilmington (“Antropofa-
gia”); Fabricio Petenná, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG no 24.858.313-X, inscrito no CPF/
ME sob o no 266.674.188-52, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sonia Ribeiro, no 1.209, casa 2, 
Brooklin Paulista, CEP 04621010, (“Fabricio”); Livia Tieri Kuga, brasileira, casada, consultora independente, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG no 37.631.370-X (SSP), inscrita no CPF/ME sob o no 391.327.468-57, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Canário, no 1.212, apartamento 62, CEP 04521-005 (“Livia”); Ricardo Luiz Coelho Duarte, brasileiro, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RG no 33.654.064-4 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o no 385.760.808-00, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alves Guimarães, no 855, apartamento 122, Pinheiros, CEP 05410-001 (“Ricardo Duarte”); 
e Astella Journey V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 44.702.849/0001-82, devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), neste ato representada por sua gestora, 
Astella Investimentos, Assessoria, Gestão e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.268.642/0001-
40, com sede na Rua Professor Artur Ramos, nº 241, conjunto 112, Jardim Paulista, CEP 01454-906, cidade e Estado de São Paulo, repre-
sentada por seu representante legal, o Sr. Marcelo Hideo Sato, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
22.616.687-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº172.388.168-65, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Professor Artur Ramos, 241, conjunto 112, Jardim Paulistano, CEP 01454-011 (“Astella” e, em conjunto com Eduardo, 
Gabriel, Luiz Guilherme, Martin, Carlos, Enrico, João, Luciana, Samih, Antonio, Victor, Bernardo, Karen, Lucas Wu, Emerson, Lucas Souza, 
Marcos, Paulo Rogério, Rodolfo, Saulo, Sérgio, Raymond, Luiz Eduardo, Massula, Mateus, Aury, Lucas Terra, Synthase, Antropofagia, Fabricio, 
Livia, e Ricardo Duarte, os “Acionistas Ingressantes”). Resolvem, de comum acordo e por unanimidade, celebrar a 2ª Alteração do Contrato 
Social da Sociedade (“Instrumento”), para, entre outras deliberações, transformar a Sociedade de sociedade limitada em sociedade anônima 
de capital fechado, aumentar o capital social, aceitar o ingresso de novos acionistas, constituir e eleger membros do conselho de adminis-
tração, e aprovar seu estatuto social, procedendo, para tanto, da seguinte forma: 1. Transformação em Sociedade Anônima: 1.1. Os sócios 
resolvem aprovar a transformação da Sociedade em uma sociedade anônima de capital fechado, a qual será regida pela Lei n°6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei n° 6.404/1976” ou “Lei das Sociedades por Ações”) sub-rogando-se todos os direitos e obrigações pertinentes. 
1.2. Em virtude da transformação indicada acima, a denominação social da Sociedade passa a ser Leapy S.A. (doravante “Companhia”), em 
conformidade ao artigo 3° da Lei n° 6.404/1976, sendo que o objeto social e a sede da Companhia permanecerão os mesmos. 1.3. Conside-
rando a transformação disposta acima, os sócios tornam-se acionistas da Companhia, e passam a deter ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal (“Ações Ordinárias”), mediante a conversão da totalidade das quotas detidas por cada um dos acionistas no capital da 
Sociedade, na razão de 100 (cem) Ações Ordinárias para cada 1 (uma) quota. 1.4. Dessa forma, o capital social da Sociedade, já totalmente 
subscrito e integralizado, no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), passa a ser representado por 1.500.000. (um milhão e quinhentas 
mil) Ações Ordinárias, todas com direito de voto, recebendo os sócios o número de ações ordinárias correspondente ao percentual de suas 
participações societárias anteriores, conforme boletins de subscrição que integram o Anexo I, o Anexo II e o Anexo III. 2. Aumento do Capital 
Social, Criação de Ações Preferenciais e Conversão dos Mútos Conversíveis e Criação de Capital Autorizado: 2.1. Os acionistas 
aprovam, por unanimidade, a criação de ações preferenciais nominativas, sem valor nominal, com direito a voto, sem restrições, que confe-
rirão aos seus titulares prioridade no reembolso do capital sem prêmio no caso de liquidação da Companhia ou evento de liquidez (“Ações 
Preferenciais”), subdivididas em Ações Preferenciais Classe Seed-1, Ações Preferenciais Classe Seed-2, Ações Preferenciais Classe A e Ações 
Preferenciais Classe A-1. Os direitos, preferências e vantagens das ações preferenciais serão descritos no estatuto social da Companhia. 2.2. 
Considerando que o capital social da Companhia encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, os atuais 
acionistas, mediante renúncia de seus respectivos direitos de preferência na subscrição de novas ações emitidas pela Companhia, resolvem 
aumentar o capital social da Companhia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para R$ 11.971.908,48 (onze milhões, novecentos e setenta e 
um mil, novecentos e oito reais e quarenta e oito centavos), mediante a emissão de 652.236 (seiscentas e cinquenta e duas mil, duzentas e 
trinta e seis) novas ações, sendo 66.700 (sessenta e seis mil e setecentas) Ações Preferenciais Classe Seed-1, 39.392 (trinta e nove mil, 
trezentas e noventa e duas) Ações Preferenciais Classe Seed-2, 537.144 (quinhentas e trinta e sete mil, cento e quarenta e quatro) Ações 
Preferenciais Classe A e 9.000 (nove mil) Ações Preferenciais Classe A-1, conforme especificado nos respectivos boletins de subscrição. 
Todos os valores integralizados são destinados ao capital social da Sociedade. 2.3. O Anexo IV, Anexo V, Anexo VI, Anexo VII, Anexo VIII, Anexo 
IX, Anexo X, Anexo XI, Anexo XII, Anexo XIII, Anexo XIV, Anexo XV, Anexo XVI, Anexo XVII, Anexo XVIII, Anexo XIX, Anexo XX, Anexo XXI, Anexo XXII, 
Anexo XXIII, Anexo XXIV, Anexo XXV, Anexo XXVI, Anexo XXVII, Anexo XXVIII, Anexo XXIX, Anexo XXX, Anexo XXXI, Anexo XXXII, Anexo XXXIII, Anexo 
XXXIV, Anexo XXXV, Anexo XXXVI, Anexo XXXVI, Anexo XXXVII, Anexo XXXVIII, Anexo XXXIX, Anexo XL, Anexo XLI, Anexo XLII, Anexo XLIII, Anexo XLIV, 
Anexo XLV, Anexo XLVI e o Anexo XLVII deste Instrumento contêm os boletins de subscrição das Ações Preferenciais ora subscritas, detalhando 
o respectivo subscritor como novo acionista da Companhia, bem como o número de ações emitidas, o preço de emissão e as condições de 
pagamento por parte de cada Acionista Ingressante. Os sócios e os Acionistas Ingressantes (doravante denominados, em conjunto, simples-
mente como acionistas da Companhia) esclarecem que as Ações Preferenciais ora emitidas são integralizadas nos termos dos respectivos 
boletins de subscrição contra a Companhia. Mediante a assinatura dos respectivos boletins de subscrição, os Acionistas Ingressantes se 
tornam acionistas da Companhia, e passam a deter Ações Preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 2.4. Adicionalmente, os acionis-
tas aprovam, por unanimidade, a criação de capital autorizado da Companhia em até (i) 191.511 (cento e noventa e um mil, quinhentas e 
onze) Ações Ordinárias para emissão única e exclusivamente nos termos do plano de opção de compra de ações, nos termos que venham a 
ser aprovados pelo conselho de administração da Companhia, e (ii) 65.260 (sessenta e cinco mil, duzentas e sessenta) Ações Preferenciais 
Classe A, que poderão ser emitidas exclusivamente nos termos do Contrato de Investimento e Subscrição de Ações firmado entre os acionis-
tas nesta data. 2.5. O conselho de administração da Companhia terá poderes para a emissão de ações sob o capital autorizado sem a 
necessidade de aprovação em assembleia geral, nos termos do plano de opção de compra de ações. 3. Criação do Conselho de Adminis-
tração e Eleição de Seus Membros: 3.1. Os acionistas aprovaram a criação do Conselho de Administração da Companhia, que será composto 
por 4 (quatro) membros, acionistas ou não da Companhia, residentes ou não no país, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição. As normas sobre convocação, instalação e funcionamento do Conselho de Administração serão estabelecidas no Estatuto Social 
da Companhia, cujas cláusulas relacionadas à administração da Companhia serão alteradas para prever a existência e o funcionamento do 
Conselho de Administração. 3.2. Os acionistas decidem eleger para compor o Conselho de Administração da Companhia os seguintes 
membros: (i) Daniel Nunes de Souza Almeida, acima qualificado, como membro presidente do Conselho de Administração da Companhia; 
(ii) Matheus Vinicius Ramalho Fonseca, acima qualificado, como membro do Conselho de Administração da Companhia; (iii) Marlon 
Wanderllich Lelis Vieira, acima qualificado, como membro do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) Marcelo Hideo Sato, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 22.616.687-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº172.388.168-65, 
residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Professor Artur Ramos, 241, conjunto 112, Jardim 
Paulistano, CEP 01454-011, como membro do Conselho de Administração da Companhia. 3.3. Os membros do Conselho de Administração 
ora eleitos são empossados em seus cargos de acordo com os Termos de Posse anexos a este Instrumento na forma do Anexo XLVIII, Anexo 
XLIX, Anexo L e do Anexo LI pelo prazo de 2 (dois) anos. 4. Aprovação do Estatuto Social da Companhia: 4.1. Adicionalmente, os acionistas 
aprovam por unanimidade, sem quaisquer reservas ou ressalvas, o Estatuto Social da Companhia, que integra o presente Instrumento nos 
termos do Anexo LII e será mantido na sede da Companhia, o qual, juntamente com a Lei das Sociedades por Ações e o acordo de acionistas 
da Companhia, que está arquivado em sua sede e das demais disposições legais aplicáveis, passa a reger a Companhia a partir desta data. 
E, por estarem justos e acertados, os acionistas assinam o presente instrumento eletronicamente, o qual segue para registro na JUCESP. 
São Paulo / SP, 30 de abril de 2025. Sócios: Daniel Nunes de Souza Almeida; Matheus Vinicius Ramalho Fonseca; Marlon Wanderllich 
Lelis Vieira. Acionistas Ingressantes: Astella Journey V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsa-
bilidade Limitada - Astella Investimentos, Assessoria, Gestão e Participações Ltda. - Por: Marcelo Hideo Sato - Cargo: Administrador; 
Antropofagia, LLC - Por: Guilherme Pinho Bonifacio - Cargo: Administrador; Fabrício Petenná; Livia Tieri Kuga ; Ricardo Luiz Coelho 
Duarte; Aury Ronan Francisco; João Pedro Gava Rotta; Luiz Guilherme Guimarães Leite; Eduardo Shimizu de Gouveia; Enrico Bor-
toluzo Cassiano; Martin Amaury Poutrel Junck; Emerson Luiz Coelho Lucas Souza Vaz; Lucas Terra Cardial; Synthase Ventures 
Participações Ltda - Por: Rodrigo José Hlavnicka e Claudio Eugenio Neszlinger - Cargo: Administradores - p.p. JOÃO PEDRO GAVA ROTTA. 
Gabriel Marcos Pasmanik Eisencraft / Carlos Eduardo Araújo Parizotto / Luciana Guimarães de Carvalho / Samih Alexandre Mikhayel / 
Antonio Raphael Zingoni Andrade Machioni / Victor Nogueira dos Santos / Bernardo Corrêa Ribeiro / Karen Fletcher Lopes Mouawad / Lucas 
Wu Castro / Marcos Hiran Vasconcelos Lopes Silva / Paulo Rogério Martins / Rodolfo Moura Juliani / Saulo Esteves Rodrigues / Sérgio Henri-
que Caliani / Raymond Shayo / Luiz Eduardo Mazetto / Massula Participações Ltda. / Mateus Hernandes Furini. Visto do advogado: Paula 
Bobrow - OAB/SP nº 414.235.
Jucesp sob NIRE nº 35300669282 e nº 224.325/25-5 em 11/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Anexo III - Estatuto Social Consolidado: Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. Capítulo I - Nome, Sede, Objeto e Dura-

ção: Artigo 1º. A Leapy S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida por este Estatuto Social e pela Lei nº 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, nº 509, sala 1513, Bela Vista, CEP nº 01311-910, podendo, por decisão da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por 
objeto social: (i) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; (ii) Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; (iii) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (iv) 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (v) Seleção e agenciamento de mão-de-obra; e (vi) Outras atividades de ensino 
não especificadas anteriormente. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 
5º. O capital social da Companhia é de R$ 11.971.908,48 (onze milhões, novecentos e setenta e um mil, novecentos e oito reais e quarenta 
e oito centavos), dividido em 2.152.236 (dois milhões, cento e cinquenta e duas mil, duzentas e trinta e seis) ações, sendo 1.500.000 (um 
milhão e quinhentas mil) Ações Ordinárias, 66.700 (sessenta e seis mil e setecentas) Ações Preferenciais Classe Seed-1, 39.392 (trinta e 
nove mil, trezentas e noventa e duas) Ações Preferenciais Classe Seed-2, 537.144 (quinhentas e trinta e sete mil, cento e quarenta e quatro) 
Ações Preferenciais Classe A e 9.000 (nove mil) Ações Preferenciais Classe A-1, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. Cada 
Ação Ordinária, cada Ação Preferencial Classe Seed-1, cada Ação Preferencial Classe Seed-2, cada Ação Preferencial Classe A e cada Ação 
Preferencial Classe A-1 dará ao seu respectivo titular direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 2º. As Ações 
Preferenciais: (a) são conversíveis em Ações Ordinárias nos termos e condições do Acordo de Acionistas, e (b) conferirão aos seus titulares 
prioridade no reembolso do capital sem prêmio no caso de liquidação da Companhia ou evento de liquidez, conforme previsto no Acordo de 
Acionistas. Parágrafo 3º. Serão atribuídas às Ações Preferenciais as preferências e vantagens previstas neste Estatuto Social e no Acordo 
de Acionistas. Parágrafo 4º. A Companhia possui capital autorizado de modo que o Conselho de Administração poderá aumentar o capital 
social da Companhia independente de reforma estatutária, nos termos do Art. 168 da Lei das S.A., única e exclusivamente com emissão de 
novas (i) Ações Ordinárias pela Companhia até o limite de 191.511 (cento e noventa e um mil, quinhentas e onze) Ações Ordinárias, sendo 
certo que referidas ações terão seu preço e as demais condições da emissão futuramente fixados nos termos do plano de opção de compra 
de ações da Companhia (“Plano de Incentivo”), a ser aprovado pelos Acionistas, nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede social 
da Companhia, e (ii) Ações Preferenciais Classe A pela Companhia até o limite de 65.260 (sessenta e cinco mil, duzentas e sessenta) Ações 
Preferenciais Classe A, sujeito aos termos e condições do Contrato de Investimento firmado entre os Acionistas da Companhia em 30 de abril 
de 2025. Capítulo III - Das Assembleias Gerais. Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, (i) ordinariamente, conforme calendário 
aprovado pelos membros do Conselho de Administração na primeira reunião de cada exercício social e dentro dos 4 (quatro) primeiros meses 
após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no Art. 132 da Lei das S.A., e, (ii) extraordinariamente, 
sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária 
podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em ata única. Parágrafo 2º. A Assem-
bleia Geral será convocada por qualquer acionista, pelos Diretores ou pelo Conselho de Administração ou nos termos de Acordo de Acionistas 
a que a Companhia esteja vinculada e que se encontre arquivado em sua sede social, observadas as demais disposições legais. Parágrafo 
3º. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, se ausente, por qualquer acionista presente, que 
procederá à eleição da mesa, composta do presidente e um secretário, também escolhido dentre os presentes, acionistas ou não. Os acio-
nistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador na forma do Art. 126, § 1º, da Lei das S.A. Artigo 7º. As delibera-
ções em Assembleias Gerais da Companhia seguirão as regras previstas na Lei das S.A., neste Estatuto Social e/ou em Acordo de Acionistas 
da Companhia que esteja arquivado em sua sede social. Artigo 8º. As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da Companhia. Qualquer 
acionista da Companhia poderá participar das Assembleias Gerais pessoalmente, por videoconferência ou por conferência telefônica. Artigo 
9º. As Assembleias Gerais serão instaladas em primeira convocação, por acionistas representando, pelo menos, a maioria absoluta do 
capital social votante da Companhia e, em segunda convocação, com 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) ação do capital votante da 
Companhia.. Parágrafo Único. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros 
da mesa e pelos acionistas presentes. Caso a Assembleia Geral ocorra por videoconferência ou por conferência telefônica, a respectiva ata 
deverá ser, posteriormente, assinada por todos os acionistas que participaram da Assembleia Geral e arquivada na sede da Companhia. 
Artigo 10. As deliberações da Assembleia Geral da Companhia serão tomadas por maioria absoluta de votos, nos termos do Art. 129 da Lei 
das S.A., exceto quando exigido de maneira diversa por lei, neste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas que esteja arquivado na sede 
social da Companhia. Artigo 11. As matérias abaixo dependerão do voto afirmativo, dos Acionistas representando a maioria das Ações 
Preferenciais, sob pena de nulidade de tal deliberação: (i) destinar lucros e/ou resultados da Companhia e/ou de suas subsidiárias, incluindo 
pagamentos de pró-labore e distribuição de dividendos da Companhia e/ou de suas subsidiárias, desde que fora dos valores previstos no 
Orçamento Anual e/ou no Plano de Negócios; (ii) recomprar, resgatar ou amortizar valores mobiliários, bem como a posterior alienação de 
valores mobiliários da Companhia e/ou de suas subsidiárias e/ou de qualquer de suas Controladas, porventura em tesouraria; (iii) requerer 
recuperação judicial ou autofalência da Companhia e/ou de suas subsidiárias, devendo a Companhia, nos casos em que a medida for proposta 
por terceiros, comunicar imediatamente tal fato à Astella; (iv) aprovar ou modificar o Plano de Incentivo da Companhia, incluindo, sem 
limitação, o número de Ações destinadas ao Plano de Incentivo, as regras para outorga e vesting, com exceção da indicação dos nomes dos 
beneficiários do Plano de Incentivo, que serão de livre escolha da Companhia/Acionistas Fundadores; (v) onerar, emitir ou prometer emitir no 
âmbito da Companhia ações, debêntures, opções de compra de ações, bônus de subscrição e/ou outros títulos ou valores mobiliários con-
versíveis em ações, a qualquer título, exceto no âmbito do Plano de Incentivo da Companhia, com um preço de emissão por ação menor do 
que o valuation utilizado para o investimento realizado pelos Acionistas titulares de Ações Preferenciais Classe A, conforme definido no 
Contrato de Investimento ou que tenham direitos sêniores aos direitos das Ações Preferenciais Classe A ou, no âmbito da das subsidiárias 
da Companhia, onerar, emitir ou prometer emitir quotas/ações, debêntures, opções de compra de quotas/ações, bônus de subscrição e/ou 
outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em quotas/ações, a qualquer título; (vi) outorgar fianças, avais ou quaisquer outras 
garantias prestadas pela Companhia e/ou de suas subsidiárias, com relação a obrigações assumidas por quaisquer terceiros que não sejam 
empresas sob o Controle da Companhia; (vii) outorgar fianças, avais ou quaisquer outras garantias prestadas pelos Acionistas Fundadores, 
de maneira que possa colocar em risco suas respectivas participações na Companhia; (viii) deliberar sobre a transformação, fusão, incor-
poração e/ou cisão da Companhia e/ou de suas subsidiárias, ou sua liquidação, cessação do estado de liquidação ou dissolução; e (ix) 
aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia e/ou de suas subsidiárias de forma que este se torne inconsistente com este Estatuto 
Social ou com o Acordo de Acionistas. Parágrafo Único. Os termos utilizados no presente Artigo 11 que não estejam aqui expressamente 
definidos terão o significado a eles atribuído no Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Capítulo IV - Administração 
da Companhia: Artigo 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria e por um Conselho de Administração. Sub-Capítulo 1 - Con-
selho de Administração: Artigo 13. O Conselho de Administração da Companhia será composto por até 4 (quatro) conselheiros, eleitos pela 
Assembleia Geral e por ela destituíveis, a qualquer tempo, observadas as disposições da Lei das S.A., deste Estatuto Social e de Acordo de 
Acionistas que esteja arquivado na sede social da Companhia. Parágrafo 1º. Os Conselheiros serão eleitos para mandato unificado de 2 
(dois) anos, sendo permitida a sua reeleição. Caso terminado o prazo de gestão para o qual foram eleitos, os Conselheiros continuarão no 
exercício de seus cargos até a designação e posse dos respectivos substitutos. Parágrafo 2º. Cada Conselheiro será investido em seu cargo 
mediante a assinatura do Termo de Posse no livro próprio, no qual deverá declarar as informações exigidas pela Lei das S.A. Artigo 14. O 
Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social para apreciação do 
relatório de administração e contas da Diretoria e convocação e aprovação do calendário da Assembleia Geral Ordinária e, extraordinariamente, 
quando for do interesse social ou exigido por lei ou conforme previsto no Acordo de Acionistas. Parágrafo Único. As reuniões do Conselho de 
Administração serão convocadas por qualquer Conselheiro ou pelo Presidente do Conselho, mediante envio de notificação por escrito a todos 
os conselheiros, observado o previsto pela Lei de Sociedade por Ações, este Estatuto Social e em Acordo de Acionistas arquivado na sede 
social da Companhia. Artigo 15. As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão na sede da Companhia, podendo ainda ser realizadas 
em local combinado previamente entre seus membros. Qualquer Conselheiro poderá participar das reuniões do Conselho de Administração 
por meio de videoconferência ou conferência telefônica. Se a reunião ocorrer por videoconferência ou por conferência telefônica, a respectiva 
ata deverá ser posteriormente assinada por todos os Conselheiros que participaram da reunião e arquivada na sede da Companhia. Os 
membros do Conselho de Administração não serão remunerados. Artigo 16. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 
em reuniões convocadas por qualquer dos Conselheiros e instaladas com a presença de, pelo menos, a maioria dos Conselheiros em primeira 
convocação, e com qualquer número em segunda convocação, sendo que a deliberação a respeito das matérias listadas no Artigo 17 abaixo 
só poderão ocorrer com a presença do Conselheiro indicado por Astella Journey V Master Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Responsabilidade Limitada. Parágrafo 1º. Nas reuniões do Conselho de Administração, cada conselheiro terá direito a 1 
(um) voto. Parágrafo 2º. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas, em regra, por maioria de votos dos presentes, exceto 
de outra forma disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia ou neste Estatuto Social. Artigo 17. As matérias descri-
tas abaixo, submetidas à deliberação do Conselho de Administração, somente serão aprovadas mediante voto afirmativo do Conselheiro 
indicado por Astella Journey V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada: (i) celebrar 
qualquer contrato e/ou acordo de distribuição dos produtos e serviços da Companhia e/ou de suas subsidiárias que contenha cláusula de 
exclusividade para com terceiros; (ii) aprovar o Orçamento Anual e o Plano de Negócios da Companhia e/ou de suas subsidiárias, a partir da 
sugestão da Diretoria; (iii) autorizar transações entre a Companhia e/ou de suas subsidiárias e quaisquer Pessoas Relacionadas, particular-
mente transações que possam criar conflitos de interesse; (iv) alterar a remuneração dos administradores da Companhia e/ou de suas 
subsidiárias com aumento da remuneração individual bruta fixa em mais de 10% (dez por cento) em relação à remuneração do ano imedia-
tamente anterior, desde que não prevista no Orçamento Anual da Companhia; (v) assumir quaisquer despesas ou contratação de linhas de 
crédito fora do Orçamento Anual ou Plano de Negócios da Companhia e/ou de suas subsidiárias que superem, individualmente ou no valor 
agregado, R$300.000,00 (trezentos mil reais); (vi) propor ação ou processo judicial ou arbitral pela Companhia e/ou de suas subsidiárias 
contra qualquer terceiro em valor superior a R$300.000,00 (trezentos mil reais), exceto aqueles necessários para a cobrança de dívidas 
decorrentes do Curso Normal dos Negócios da Companhia, ou aprovar a liquidação, por acordo, de qualquer litígio ou contingência não 
transitada em julgado; (vii) alienar, a qualquer título, ativos tangíveis ou intangíveis da Companhia e/ou de suas subsidiárias que superem, 
individualmente ou no valor agregado R$500.000,00 (quinhentos mil reais); e (viii) ceder ou licenciar, com exclusividade e/ou fora do Curso 
Normal dos Negócios da Companhia e/ou de suas subsidiárias, Propriedade Intelectual da Companhia e/ou de suas subsidiárias, registrada 
ou não, ou fazer uso de tal Propriedade Intelectual para fins alheios às atividades da Companhia e/ou de suas subsidiárias. Parágrafo Único. 
Os termos utilizados no presente Artigo 17 que não estejam aqui expressamente definidos terão o significado a eles atribuído no Acordo de 
Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Sub-Capítulo 2: Diretoria. Artigo 18. A Diretoria será composta por até 5 (cinco) 
Diretores, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo Único. O mandato dos Direto-
res será unificado de 2 (dois) anos, devendo cada um dos referidos membros continuar no cargo até que seu sucessor seja eleito e empossado 
no respectivo cargo, exceto nos casos de vacância do cargo em questão. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura do 
respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio. Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, podendo a reunião da Direto-
ria ser convocada por qualquer de seus Diretores. (i) A reunião instalar-se-á com a presença de Diretores que representem a maioria dos 
membros da Diretoria e deliberará por maioria de votos; e (ii) As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro 
próprio. (iii) Em caso de impasse, a Diretoria deverá submeter referida(s) matéria(s) ao Conselho de Administração. Artigo 20. Observado o 
disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, arquivado na sede da Companhia, a Diretoria deverá, entre outras atividades: (i) 
Implementar os planos e programas aprovados pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração; (ii) Submeter à apreciação do 
Conselho de Administração e à votação da Assembleia Geral qualquer proposta de alteração do Estatuto Social; e (iii) Deliberar sobre outros 
assuntos julgados como de competência coletiva da Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração. 
Artigo 21. A representação da Companhia dar-se-á sempre por meio da assinatura de: (i) Pelo menos 1 (um) Diretor ou um procurador para 
obrigações em valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); e/ou (ii) Pelo menos 2 (dois) Diretores ou procuradores para obrigações em 
valor superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Parágrafo Único. Na outorga de procurações, a Companhia poderá ser sempre representada 
por qualquer Diretor. As procurações poderão ter prazo indeterminado. Artigo 22. São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito 
e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador que a envolvam em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas aos objetivos sociais. Artigo 23. A remuneração dos membros da Diretoria, incluindo benefícios de qualquer natureza, 
será definida, anualmente, pelo Conselho de Administração. Artigo 24. Em caso de vacância ou impedimento definitivo verificado em qualquer 
dos cargos da Diretoria, os Diretores remanescentes continuarão administrando a Companhia na forma prevista neste Estatuto Social até a 
designação e posse do(s) Diretor(es) substituto(s), que ocorrerá por meio de deliberação em reunião do Conselho de Administração, a ser 
realizada no prazo de 15 (quinze) dias após a ocorrência da vacância ou impedimento definitivo. O Diretor substituto deverá cumprir o restante 
do mandato do Diretor substituído. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 25. A Companhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente que, 
quando instalado, será constituído por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º. 
A instalação do Conselho Fiscal deverá ser deliberada pela Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Os membros efetivos do Conselho Fiscal serão 
investidos nas suas funções mediante a assinatura de um Termo de Posse, registrado no respectivo livro de registro de atas de reunião do 
Conselho Fiscal. Parágrafo 3º. As funções, competência, deveres, responsabilidades dos membros do Conselho Fiscal deverão obedecer às 
disposições legais. Parágrafo 4º. Quando no exercício de suas funções, os membros efetivos do Conselho Fiscal terão direito a remuneração 
que for fixada pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Desti-
nação dos lucros: Artigo 26. O exercício social terá início no primeiro dia do mês de janeiro e término no último dia do mês de dezembro de 
cada ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, em até 30 (trinta) dias, as demonstrações financeiras da Companhia, que 
compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, se houver. Artigo 27. A Companhia poderá levantar balanços semes-
trais e declarar, por deliberação da Diretoria, dividendos à conta de lucros apurados ou reservas de lucros existentes nesses balanços, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º. Por deliberação da Diretoria poderão também ser declarados e distribuídos 
dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das 
reservas de capital de que trata o Art. 182, § 1º, da Lei das S.A. Parágrafo 2º. O Conselho de Administração poderá determinar montante a 
ser pago ou creditado aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, de acordo com o Art. 9º da Lei nº 9.249/1995, alterada pela Lei 
nº 9.430/1996. Parágrafo 3º. Os dividendos intercalares ou intermediários e os juros sobre o capital próprio deverão sempre ser creditados 
e considerados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 28. Do lucro líquido de cada exercício social, destinar-se-á, salvo 
se disposto em contrário no Acordo de Acionistas, parcela de 0,01% para pagamento do dividendo mínimo obrigatório a todos os acionistas. 
Parágrafo Único. Atendida a distribuição prevista neste Artigo, o saldo, se houver, terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral. 
Capítulo VII - Liquidação, Dissolução e Extinção: Artigo 29. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previs-
tos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 1º. O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, 
que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, 
fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para sua atuação. Capítulo VIII - Acordo de Acionistas. Artigo 30. A Companhia 
observará o acordo de acionistas (“Acordo de Acionistas”) registrados na forma do Artigo 118 da Lei das S.A., cabendo à administração 
abster-se de registrar transferências de ações e ao presidente das Assembleias Gerais e ao Presidente do Conselho de Administração abster-
-se de computar os votos lançados em infração a referido acordo. Capítulo IX - Juízo Arbitral: Artigo 31. A Companhia, seus acionistas, 
administradores e os membros do Conselho Fiscal, se instalado, ficam obrigados a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa 
ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda das disposições deste Estatuto Social e da legislação aplicável, que deverá 
ser conduzida em conformidade com o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, de acordo com as normas 
de seu regulamento de arbitragem. O local da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. O idioma da arbitragem 
será o português. A decisão do árbitro será final e vinculante. As custas e as despesas decorrentes do procedimento de arbitragem serão 
suportadas pela parte vencida. As demais disposições relacionadas à cláusula arbitral estabelecidas no Acordo de Acionistas deverão ser 
observadas. Parágrafo 1º. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de 
recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em proce-
dimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência 
para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. Parágrafo 2º. A lei brasileira será a 
única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da presente cláusula compromis-
sória. Visto do advogado: Paula Bobrow -  OAB/SP nº 414.235.
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